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1. Limitações e Premissas

Ressalta-se que a EY foi contratada com o objetivo de aplicar procedimentos de asseguração razoável no âmbito do
TTAC - Termo de Transação de Ajustamento de Conduta, firmado no dia 02 de março de 2016, seja para fins de Auditoria
de Programas, Auditoria de Dispêndios, e outras relacionadas ao objeto de Auditoria descrito no TTAC.

Este documento foi criado com finalidade específica e para uso em fórum restrito, não devendo ser utilizado para
qualquer outro fim ou distribuído a terceiros que não tenham assumido a responsabilidade pela suficiência das
informações neste contidas, ou que não tenham concordado com os procedimentos descritos no POP - Procedimento
Operacional Padrão, referente ao trabalho da Asseguração dos Programas previsto no TTAC- Termo de Transação de
Ajustamento de Conduta.

Os procedimentos de asseguração razoável aplicados consideraram as premissas estabelecidas no POP -
Procedimento Operacional Padrão, documento este aprovado pelo CIF - Comitê Interfederativo, através da deliberação
número 38, data em 24 de novembro de 2016.

Para elaboração deste documento foram consideradas limitações existentes e premissas previamente acordadas. O
uso deste documento para outros fins, ou a sua leitura por pessoas que não detenham o conhecimento do contexto do
trabalho pode resultar na interpretação equivocada dos fatos e eventualmente na adoção de medidas que venham a
ser consideradas inadequadas.

Este documento considerou as informações que nos foram disponibilizadas durante o projeto, podendo haver outras
informações que não chegaram ao nosso conhecimento e que eventualmente poderiam vir a alterar o resultado final do
trabalho. Caso novas informações sejam disponibilizadas ou novas diretrizes para realização do trabalho sejam
aprovadas, as informações contidas neste documento poderão vir a ser alteradas, a qualquer momento, sem aviso
prévio ou necessidade de consentimento das partes envolvidas.

Os procedimentos aplicados estão de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria para asseguração,
através da normativa NBC TO 3000. Vale ressaltar que a validação dos dispêndios mencionados, não se trata de
auditoria de demonstração financeira. O trabalho de auditoria é conduzido acordo com a NBC TO 3000 (Trabalho de
Asseguração Diferente de Auditoria e Revisão das Demonstrações Financeiras) emitida pelo Conselho Federal de
Contabilidade - CFC, que é equivalente a norma internacional ISAE 3000, emitida pela federação internacional de
contadores aplicáveis as informações financeiras não históricas. Essas normas requerem o cumprimento de exigências
éticas, incluindo requisitos de independência.

Na eventualidade da realização de procedimentos de auditoria, conforme normas específicas aplicáveis a estes no
Brasil (NBC TAsou NBC TRs), outros assuntos poderiam ter vindo a nosso conhecimento, os quais teriam sido relatados
neste relatório.

Em nenhuma hipótese as informações contidas neste documento devem ser utilizadas para embasar conclusões
definitivas, bem como para litígio, discussões jurídicas ou qualquer outro fim diferente do seu propósito estabelecido no
escopo do trabalho acordado.

A divulgação das informações contidas neste documento para uso externo ou para terceiros somente poderá ser
realizada desde que a sua publicação considere a divulgação integral das informações contidas neste relatório, e
somente após a emissão da versão final do documento pela EY, sendo vedada a sua distribuição parcial ou em partes.





2. Detalhamento dos Procedimentos

Os procedimentos realizados pela EY tiveram como objetivo o entendimento e a verificaçãodas evidências fornecidas
pela Fundação Renova no sentido de corroboraras ações reportadas como concluídas ou em andamento pela mesma
no âmbito do PG036 - Programa de Comunicação Nacional e Internacional.

O Programa está previsto na cláusula 175 do Termo de Transação e Ajustamento de Conduta - TTAC, que dispõe: "A
FUNDAÇÃO deverá apresentar, atéjulho de 2016, para apreciação e aprovação dos ÓRGÃOS AMBIENTAIS, um
programa de comunicação regional, nacional e internacional, por meio de sítio eletrônico em no mínimo três idiomas -
inglês, português e espanhol - abrangendo as ações e programas desenvolvidos porforça deste Acordo, o qual será
mantido por 10 (dez) anos contados da assinatura deste Acordo."

2.1. Identificação e seleção das ações reportadas pelo Programa

Foi realizado pela EY, com base nos documentos mencionados a seguir, o levantamento das ações reportadas pela
Fundação Renova como concluídas ou em andamento até o mês de maio de 2019: Relatório CIF Abril 2019 emitido em
atendimento ao item 01 da Deliberação n° 267 do CIF, Relatório Mensal de Atividades referente ao mês de março de
2019, Relatório Mensal de Atividades referente ao mês de abril de 2019 e Relatório Mensal de Atividades referente ao
mês de maio de 2019.

A partir dos documentos listados acima e com base nas cláusulas do TTAC, Notas Técnicas emitidas pela Câmara
Técnica de Participação Diálogo e Controle Social - CT-PDCS e Deliberações emitidas pelo Comitê Interfederativo -
CIF, a Auditoria Externa Independente realizou a verificação das seguintes ações reportadas pelo Programa:

• Criação e manutenção do site, como plataforma de divulgação das ações realizadas pela Fundação Renova,
nos idiomas português e inglês;

• Criação e manutenção da página de Perguntas Freqüentes no site;
• Atualização periódica de status dos programas;
• Criação da página Calendário, que deve abrigar os principais eventos, encontros e reuniões, relacionados aos

atingidos, ao longo do território;
• Publicação da página Dados da Reparação no site;
• Criação e manutenção de páginas e canais de contato pelas redes sociais (Facebook, Instagram, YouTube,

Google Plus, Linkedln); e,
• Divulgação de 12 vídeos na página da Fundação Renova no Facebook e no canal do YouTube.

2.2. Procedimentos realizados

A partir das ações listadas no tópico anterior, foram realizados pela EY procedimentos de inspeção documental e testes
no site e nas páginas da Fundação Renova nas redes sociais. Adicionalmente, foi incluído um procedimento para a
verificaçãodo atendimento às manifestações registradas no sistema SGS direcionadas ao Programa. Os procedimentos
constantes neste documento foram previamente apresentados à Fundação Renova, em reunião realizada em julho de
2019.

A seguir é apresentado o detalhamento dos procedimentos realizados pela EY.





Tabela 1: Procedimentos realizados pela EY

Criação e manutenção do site, como
plataforma de divulgação das ações
realizadas pela Fundação Renova, nos
idiomas português e inglês m

Criação e manutenção da página de
Perguntas Freqüentes no site*

Atualização periódica de status dos
programas ,1)

Criação da página Calendário, que deve
abrigar os principais eventos, encontros e
reuniões, relacionados aos atingidos, ao
longo do território(2)

Publicação da página Dados da
Reparação no site<3>

Criação e manutenção de páginas e
canais de contato pelas redes sociais
(Facebook, Instagram, YouTube, Google
Plus, Linkedln) <1>

Divulgação de 12 vídeos na página da
Fundação Renova no Facebook e no canal
do YouTube(4)

Manifestações direcionadas ao Programa

• Verificação da existência de documentação suporte referente ao atendimento à cláusula
175 do TTAC;

• Verificação da disponibilidade do site da Fundação Renova;
• Verificação da existência de perfil de controle para administração e edição do site da

Fundação Renova;

• Verificação da existência de critérios para resposta aos comentários realizados por usuários
no site da Fundação Renova; e,

• Confrontoentre as versões do site da Fundação Renova nos idiomas português e inglês, e
verificaçãoda existência de critérios para tradução dos conteúdos para o idioma inglês.

«Verificação da existência de critérios para manutenção da página e periodicidade adotada
pela Fundação Renova para atualização.

•Verificação da periodicidade das postagens e atualização de status dos Programas.

• Verificação da periodicidade de atualização do Calendário.

• Verificação da periodicidade de atualização da página Dados da Reparação.

>Verificação da existência de planejamento dos conteúdos a serem publicados, e
periodicidade de atualização das páginas e canais de contato da Fundação Renova nas
redes sociais;

>Verificação da existência de critérios para resposta às mensagens enviadas por usuários
nas páginas e canais de contato da Fundação Renova nas redes sociais.

iVerificação da postagem dos 12 vídeos na página da Fundação Renova no Facebook e no
canal do YouTube.

• Verificação do atendimento às manifestações registradas no sistema SGS direcionadas ao
Programa.

1Fonte: Relatório CIF Abril 2019 emitido ematendimento ao item 01 da Deliberação n* 267do CIF, páginas 168e 169.

2Fonte: Relatório Mensal de Atividades - Março/2019, página259.

3 Fonte: Relatório Mensal de Atividades-Abril/2019, página 229.

4Fonte: Relatório Mensalde Atividades - Maio/2019, página 337.





Não foi objeto do trabalho da EY a realização de procedimentos específicos destinados à auditoria e verificação da
integridade, validade e/ou a autenticidade da documentação suporte e das informações fornecidas pela Fundação
Renova. Adicionalmente, a EY não realizou nenhum procedimento com o objetivo de detectar fraudes, sendo que a
responsabilidade pela integridade e exatidão das informações disponibilizadas é exclusiva da Fundação Renova.

Os resultados apresentados neste documento se referem somente aos procedimentos aqui descritos e realizados com
base nos documentos e informações encaminhados pela Fundação Renova até o fechamento deste relatório. A
execução de outros procedimentos ou atualização dos documentos encaminhados podem apresentar resultados
distintos daqueles demonstrados neste relatório.

Ressalta-se que a responsabilidade pela definição das diretrizes adotadas para o Programa não é da EY. O escopo do
Programa encontra-se aprovado pelo CIF por meio da Deliberação n° 305. Entretanto, até a data de emissão deste
relatório, os indicadores elaborados pela Fundação Renova para avaliação dos resultados do Programa de
Comunicação Nacional e Internacional não haviam sido aprovados pela CT-PDCS e CIF.





3. Resultados dos Procedimentos

A partirda execução dos procedimentos detalhados no item anterior, os seguintes resultados foram obtidos pela EY Os
mesmos foram apresentados à Fundação Renova em reunião realizada no dia 04 de fevereiro de 2020 e, em resposta,
a Fundação Renova encaminhou no dia 18 de fevereiro de 2020 o documento "PG036 - Relatório de
Acompanhamento_Respostas FR (002)" contendo os seus comentários, que foram inseridos nesse documento em
campos específicos localizados ao final de cada procedimento.

3.1. Criação e manutenção do site, como plataforma de divulgação das ações realizadas pela
Fundação Renova, nos idiomas português e inglês

AFundação Renova reportou, no Relatório CIFAbril 2019, a criação e manutenção do site em dois idiomas - português
e inglês. Entretanto, a cláusula 175 do TTAC estabelece a criação de um site em três idiomas - português, inglês e
espanhol.

A EYidentificou ofícios emitidos pela Fundação Renova que demonstram que o site foi criado em três idiomas. Após
levantamento e apresentação à CT-PDCS e ao CIF da quantidade de acessos na versão em espanhol do site, foi
aprovada pelo CIF, por meio da Revisão Extraordinária n° 03 emitida em 30 de agosto de 2018, a exclusão do idioma
espanhol do Programa.

Adicionalmente, a EY realizou procedimentos a fim de verificar aspectos gerais relacionados ao site. Os resultados
obtidos podem ser visualizados a seguir.

3.1.1. Verificação da existência de documentação suporte referente ao atendimento à cláusula 175
doTTAC

Observando o disposto na cláusula 175do TTAC: "A FUNDAÇÃO deverá apresentar, atéjulho de 2016, para apreciação
e aprovação dos ÓRGÃOS AMBIENTAIS, um programa de comunicação regional, nacional e internacional, por meio
de sítio eletrônico em no mínimo três idiomas - inglês, português e espanhol - abrangendo as ações e programas
desenvolvidos por força deste Acordo, o qual será mantido por 10 (dez) anos contados da assinatura deste Acordo.", a
EY solicitou à Fundação Renova documentos elaborados previamente à criação do site, contendo a estrutura
desenhada para o mesmo, além de evidências do envio para aprovação dos órgãos ambientais.

A Fundação Renova encaminhou à EY o arquivo "A2C007107 Samarco - Descritivo Funcional Website.pdf". O
documento se trata de um descritivo funcional para a criação do site da Fundação Renova, elaborado por uma agência
de comunicação em 27 de abril de 2016, aos cuidados da Samarco. Entretanto, não foi enviada pela Fundação
Renova evidência de que o documento tenha sido submetido à apreciação e aprovação dos Órgãos Ambientais,
conforme estabelecido na cláusula 175 do TTAC.

Foi informado à EY que o único documento do PG036 que foi submetido à aprovação (da CT-PDCS e do CIF) é o
documento de Definição do Programa. Vale ressaltar que, de acordo com informações constantes na Nota Técnica n°
03/2018 emitida pela CT-PDCS, a primeira versão do documento foi apresentada pela Fundação Renova à Câmara
Técnica em 23 de março de 2018. Ainda na versão do documento aprovada pelo CIF em 30 de julho de 2019, por meio
da Deliberação n° 305, não foram identificadas pela EY no tópico de "Ações Realizadas" informações a respeito do
envio do descritivo funcional do site para aprovação.

A Fundação Renova também encaminhou à EY o arquivo "Fundação - Esquema de estrutura do site_evolução 2016 a
2017.pdf", no qual apresenta a evolução do esquema de estrutura do site no período de agosto de 2016 a março de
2017. De acordo com informações obtidas junto à equipe do Programa, as alterações realizadas na estrutura do site da
Fundação Renova após esta data não foram documentadas.

Umavez informado pela Fundação Renova no documento de Definição do Programa que "O projeto de implementação
e o processo de manutenção do Programa foram executados pelo mesmo fornecedor até meados de 2018. A partir
disso, um novo fornecedor foi selecionado para conduzir apenas o processo de comunicação e manutenção." a EY
solicitou à Fundação Renova os contratos firmados com as referidas empresas.





Foi encaminhado à EY o contrato de número 4800000114, firmado com a empresa contratada pela Fundação Renova
para criação e manutenção do site e das redes sociais, com vigência entre 16 de junho de 2016 e 30 de abril de 2018,
e o contrato de número 4800008043, firmado com a empresa contratada pela Fundação Renova para gestão e
manutenção do site e das redes sociais entre 19 de abril de 2018 e 18 de abril de 2020. Dessa forma, por meio das
evidênciasencaminhadas foi possívelverificar a adoção de medidas pela Fundação Renova para manutenção do site.

PG036.001: Não foi encaminhada pela Fundação Renova evidência de envio do programa de comunicação
regional, nacional e internacional, por meio de sítio eletrônico para apreciação e aprovação dos Órgãos
Ambientais até julho de 2016, conforme estabelecido na cláusula 175 do TTAC.

Comentários da Fundação Renova:

No período citado, nem a Fundação Renova e nem as Câmaras Técnicas haviam ainda se organizado de forma
adequada para protocolar o item em questão. O processo até então era conduzido pelas suas mantenedoras.
Ressalta-se mesmo assim que o CIF e CT-PDCS já emitiram diversos pareceres a respeito deste site. Além de que
o PG36já presta relatoria mensal sobre este item desde 2017. Entende-se assim ser de conhecimentopúblico que
o projeto em questão está em pleno atendimento.

Plano de ação:

1- Consulta ao CIF se já foi emitido pelas mantenedoras, documento relacionado.

2-Apresentar aos órgãos ambientais um novo documento, para regularização.

Prazo:

Consulta do CIF em março de 2020.

Aguardo de retorno do CIF até junhode 2020. Caso o CIF não retome, envio do novo documento para regularização
em agosto.

3.1.2. Verificação da disponibilidade do site da Fundação Renova

Averificação da disponibilidade do site da Fundação Renova foi realizada pela EY por meio de acesso ao site em dias
úteisaleatórios, no período de 01 de julho de 2019 a 30 de agosto de 2019, tanto para a versão do site em português,
quanto para a versão em inglês. Durante o período verificado não foi observada pela EY indisponibilidade do site.

Em consulta à Página "Perguntas Freqüentes", foi observado pela EY que cada um dos temas "A FUNDAÇÃO",
"INDENIZAÇÕES", "PESCADOR DE FATO", "MANEJO DE REJEITOS", "ÁGUA" e "CADASTRO DOS IMPACTADOS"
possui um botãocom a opção"Veja maisperguntas", entretanto,umavez pressionado não foram exibidas novasopções
de perguntas e respostas.

Ainda, a Fundação Renova reportou, em seus Relatórios Mensais de Atividades enviados ao CIF, a transmissão das
Reuniões Ordinárias do CIF no site e no canal do YouTube. Entretanto, foram identificados pela EY, por meio de
comentários registrados por usuários no site da Fundação Renova, relatos de problemas relacionados à transmissão
das 38a e 39a Reuniões Ordinárias do CIF.

Com relação à 40aReunião Ordinária do CIF realizada nos dias 26 e 27 de agosto de 2019, foi observado pela EY que,
na manhã do dia 27 de agosto de 2019, estava disponível no site da Fundação Renova a transmissão do dia anterior.
Vale ressaltar que nessa data o canal da Fundação Renova no YouTube estava realizando a transmissão da Reunião
do dia 27 de agosto de 2019. Foi possível observar que a transmissão foi normalizada no site no mesmo dia, após
algumas horas.

Considerando o exposto acima, durante a realização do procedimento foram identificadas pela EY falhas na
disponibilidade de transmissões e de conteúdo no site. Após apresentação do resultado do procedimento à Fundação
Renova, a EY verificou no dia 25 de novembrode 2019 que a falha de funcionamentodos botões "Veja mais perguntas"
foi corrigida pela Fundação Renova. Recomenda-se que a Fundação Renova adote medidas a fim de evitar falhas nas
transmissões das Reuniões Ordinárias do CIF.





3.1.3. Verificação da existência de perfil de controle para administração e edição do site da Fundação
Renova

A EY solicitou à Fundação Renova evidências da existência de perfil de controle interno de administradores e editores
do site, e obteve a informação de que o site (com exceção do Portal do Usuário, Fale Conosco e Canal da Ouvidoria)
é administrado através da plataforma WordPress, por uma agência de comunicação digital que possui perfil de acesso
ao Conteúdo (criação, edição e publicações de textos e imagens no site), Interações (resposta às interações recebidas
no site) e Desenvolvimento (criação, edição e publicação de páginas ou menus).

Como evidência, foram encaminhados pela Fundação Renova prints das telas de usuários obtidos através da plataforma
WordPress no dia 13 de janeiro de 2020, por meio dos quais foi possível observar a relação dos nomes e e-mails dos
14 usuários administradores e quatro usuários editores do site da Fundação Renova. Foi identificado pela EY a
existência do perfil de administrador "komuh", que de acordo com a Fundação Renova se refere à um acesso genérico,
onde diferentes pessoas da equipe possuem acesso. A EY entende que há riscos de pessoas não autorizadas
realizarem alterações no site utilizando este usuário, sem que seja possível a identificação do responsável pelas
eventuais alterações. Portanto, a EY recomenda a exclusão do referido usuário e que somente sejam criados usuários
únicos para cada profissional, ou caso não seja possível, que seja associado um único responsável ao perfil genérico.

Ainda, a EY realizou a comparação entre os usuários administradores e editores e não foi identificada a existência de
usuários com os dois perfis.

3.1.4. Verificação da existência de critérios para resposta aos comentários realizados por usuários no

site da Fundação Renova

A CT-PDCS, por meio das Notas Técnicas nos 06 e 10/2018 emitidas em 04 de outubro de 2018 e 09 de novembro de
2018 respectivamente, solicitou que a Fundação Renova criasse uma caixa de comentários, sem moderação, ao final
de todas as notícias publicadas no site. Diante disso, a EY solicitou à Fundação Renova os critérios utilizados para
resposta aos comentários realizados por usuários no site, e realizou testes a fim de verificar o atendimento aos referidos
critérios.

De acordo com a Fundação Renova, o primeiro comentário de um novo usuário no site da Fundação Renova passa por
um processo de aprovação previamente à publicação do mesmo no site, e caso aprovado, a partir do segundo
comentário realizado pelo mesmo usuário não é realizada a moderação prévia. Vale ressaltar que, conforme destacado
no parágrafo anterior, a CT-PDCS solicitou à Fundação Renova que não realizasse moderação prévia dos comentários
realizados por usuários no site. O assunto também foi abordado em Reuniões Ordinárias da referida Câmara Técnica
no ano de 2019.

A EY realizou um teste e, no dia 24 de setembro de 2019, inseriu um primeiro comentário no site, que retomou com a
seguinte mensagem ao usuário: "Seu comentário ainda precisa ser aprovado." Após aprovação, não foi enviada
notificação ao endereço de e-mail cadastrado informando a publicação do mesmo, sendo assim foram necessários
novos acessos ao site para verificação da aprovação. No dia 26 de setembro de 2019 foi realizado um novo teste, com
a publicação de um segundo comentário no site da Fundação Renova, utilizando o mesmo usuário do teste anterior. O
comentário foi publicado na página do site automaticamente, conforme fluxo informado.

Com relação aos critérios utilizados pela agência contratada pela Fundação Renova (vide Item 3.1.3 deste relatório)
para resposta aos comentários, foi encaminhado à EY o arquivo "INTERAÇÕES_Fluxo de Respostas.pdf". De acordo
com informações constantes no documento, os comentários são avaliados individualmente e as respostas às interações
são realizadas pela agência em dias úteis, com um prazo de 24 horas (um dia) para retorno inicial, quando aplicável.
Comentários com conteúdo ofensivo, propagandas, spam, não são respondidos pela Fundação Renova, e dependendo
do conteúdo, são passíveis de exclusão. Vale ressaltar que, uma vez informado pela equipe do Programa que a
fenamenta WordPress não armazena os comentários excluídos pela Fundação Renova, não foi possível a verificação
dos mesmos.

Com o objetivo de verificar o retorno aos comentários realizados por usuários no site, a EY solicitou acesso aos
comentários e recebeu da Fundação Renova prints de tela obtidos da ferramenta WordPress, contendo 472 comentários
registrados no site até o dia 19 de setembro de 2019. Afim de possibilitar uma verificação dos comentários, foi solicitada
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a extração dos comentários para arquivo em formato Excel, e foi
"1569248685_20190923Comentarios.xlsx", obtido em 23 de setembro de 2019.

encaminhado à EY o arquivo

Ao realizar um confronto entre os prints e a planilha recebida, considerando os comentários registrados até 19 de
setembro de 2019, foi identificada pela EY a ausência de um comentário na planilha. Em teste realizado pela EY no
site, não foi identificada opção de exclusão de comentário por parte do usuário. Diante disso, o caso foi reportado à
Fundação Renova, que informou à EYque o comentáriofoi excluído indevidamente pela equipe responsável.

Dentre os 471 comentários registrados até 19de setembro de 2019constantesna planilha encaminhada pelaFundação
Renova, foram identificados pela EY 285 comentários realizados por usuáriosdo site e 186comentários realizados pela
Fundação Renova em resposta aos usuários. Para os 186 comentários respondidos pela Fundação Renova, a EY
verificou o tempo de resposta e identificou que 43 comentários foram respondidos após um dia, considerando dias úteis,
o que diverge do prazo para retomo inicial informado nofluxo. Após apresentação deste resultado pela EY, a Fundação
Renova justificou que o cálculo realizado pela agência responsável considera apenas as horas úteis de atendimento, e
dessa forma, obtém valores inferiores ao identificado pela EY. Vale ressaltar que, uma vez que o fluxo estabelece o
prazo de um dia para retorno, a EY entende que a metodologia de cálculo adotada pela empresa diverge com o
acordado.

Os 99 comentários de usuários que se tratam de interações com mais de 24 horas não respondidas pela Fundação
Renova foram verificados individualmente pela EY. Foram identificados 57 comentários referentes a propagandas,
elogios, complementos de comentários principais, para os quais a EY entende não haver necessidade de um retorno
pela Fundação Renova. Para os 42 comentários restantes, uma vez que se tratam de dúvidas e questionamentos
relativos às ações executadas pela Fundação Renova, a EY entende que há necessidade de retorno ao usuário por
parte da Fundação Renova. A tabela a seguir apresenta os temas dos questionamentos de forma consolidada.

Tabela2: Temas relacionados aos questionamentos de usuários no site passíveis de resposta pela Fundação Renova
Quantidade de
comentários

Programa de Auxílio Financeiro 11

Programa de Indenização Mediada 10

Programa de Cadastro aos Impactados 03

Transmissão do CIF 05

Editais abertos pela Fundação Renova 04

Processo de contratação de profissionais 04

Outros questionamentos ® 05

© Dentre os cinco comentários classificados pela EY como "Outros questionamentos", dois se referem a
relatos de dificuldade de acesso, um se trata de questionamento a respeito da fiscalização do repasse de
recursos às comunidades indígenas de Aracruz, um se trata de solicitação de informações a respeito do
Portal do Usuário e um se refere a questionamentos relacionados ao município de Rio Doce.
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PG036.002: Foi identificada a realização de moderação prévia à publicação do primeiro comentário realizado
por um usuário no site da Fundação Renova, em desacordo com a solicitação realizada pela CT-PDCS por meio
das Notas Técnicas n05 06 e 10/2018.

Comentários da Fundação Renova:

Reforçamos que a Fundação Renova não aplica nenhum tipo de censura de conteúdo dos comentários. A
moderação em questão é realizada como uma triagem de segurança em relação a conteúdos abusivos ou
criminosos, em respeito inclusive a legislação brasileira (a exemplo da lei 11.829/08, do Estatuto da Criança e do
Adolescente).

Plano de ação:

1- Protocolar esse processo de triagem na CTPDCS.

Prazo:

30 de abril de 2020.

PG036.003: Foi identificado pela EYa ausência de controle pela Fundação Renova em relação aos comentários
excluídos no site.

Comentários da Fundação Renova:

Conformeapresentado durante o processo de verificação da operação de gestão dos comentários no site, a própria
plataforma de gestão do site (WordPress) possui um controle de distribuição que os administradores fazem sobre
os comentários. Pelo sistema estão listados quais são os comentários Aprovados, Pendentes de Aprovação, Spam
e Lixo. Foi identificada pela EY a divergência de 1 de 472 comentários neste processo e após investigação,
confirmamos que se tratava de uma falha humana. O fornecedor envolvido no processo foi notificado e medidas
foram adotadas para que não volte a ocorrer.

Plano de ação:

1 - Construir e implementar uma solução que permita o controle dos comentários excluídos da lixeira

Prazo:

A depender de consenso e possibilidade entre as partes envolvidas.

12





PG036.004: 43 comentários constantes na planilha encaminhada à EY foram respondidos pela Fundação
Renova após 24 horas, o que diverge do prazo constante no fluxo informado pela Fundação Renova.

Comentários da Fundação Renova:

0 fluxo informado para a auditoria se trata de uma orientação que visa atender a gestão interna (entre Fundação
Renova e fornecedor) e não sobrescreve a Definição do Programa (apresentada à CT-PDCS desde dezembro de
2018, aprovada em julho de 2019 e relatada mensalmente desde agosto de 2019, sob o critério de "Medir o tempo
médio de resposta às interações recebidas na rede, considerando os canais Facebook, Instagram, Twitter e
Youtube").

Ainda assim, este fluxo serve principalmente para nortear a equipe, tendo em vista que pode variar de acordo com
eventos externos inesperados, que podem aumentar repentinamente o volume de interações e afetar o tempo médio
de atendimento da equipe, mesmo sob reforço. Algumas respostas dependem de diretrizes internas da organização,
considerando ainda o processo de apuração de todos os pontos relacionados. Principalmente em casos de eventos
inesperados. Dessa forma, salienta-se o risco de que, diante de eventos inesperados, o tempo médio de retomo
pode ser impactado.

Paralelamente, vale ressaltar que será protocolada nova versão de Definição do Programa, estabelecendo critérios
técnicos para medição deste item.

Plano de ação:

1 - Tendo em vista que o fluxo não é um documento que apenas orienta o cálculo da média e controle, não se aplica.

Prazo:

Não se aplica.

PG036.005: Foi identificada pela EY a necessidade de retomo a 42 comentários não respondidos, uma vez que
se tratam de dúvidas e questionamentos relacionados às ações executadas pela Fundação Renova.

Comentários da Fundação Renova:

Os comentários em questão serão avaliados pela equipe técnica responsável que deverá identificar e avaliar, dentro
de suas estratégias e diretrizes, se são comentários que demandam a ação de interação/respostas. Há critérios
que norteiam essa decisão técnica, como comentários em duplicidade, existência de respostas sob a mesma
interação em outros canais e histórico de ataques recentes do usuário em questão. Comentários que possam expor
a qualquer pessoa, ou que possuam informações privadas e individuais, também podem ser entendidos como não
passíveis de respostas.

Plano de ação:

1- Analisar os casos listados para entender o motivo por não terem sido respondidos
2- Protocolar nova versão de Definição do Programa, estabelecendo os critérios técnicos que indicam a

pertinência ou não de não interação. Complementando e atualizando informações sobre o tempo e critério
de definição ou execução de respostas. O prazo estimado deverá respeitar o fluxo de revisão da Definição
do Programa, que já está em andamento.

Prazo:

1- Julho de 2020.

2- Dezembro de 2020.
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3.1.5. Confronto entre as versões do site da Fundação Renova nos idiomas português e inglês, e

verificação da existência de critérios para tradução dos conteúdos para o idioma inglês

Considerandoo disposto na cláusula 175, que determina a criação de um site nos idiomas português, inglês e espanhol,
e Revisão Extraordinária n° 03 que formaliza a retirada da versão do site no idioma espanhol, a EY realizou uma
comparação entre as versões do site nos dois idiomas disponíveis.

Durante a realização do procedimento, foi observada pela EY a defasagem de menus e abas na versão do idioma
inglês, como por exemplo a ausência dos itens "Calendário", "Dados da Reparação" e "Glossário". Diante das
divergências observadas, a EY realizou, no dia 29 de agosto de 2019, um levantamento da quantidade de arquivos
disponibilizados nas abas "Arquivos e Relatórios" e "Notícias" em ambos os idiomas no site da Fundação Renova.

Com relação à aba "Arquivos e Relatórios", foi observado pela EY que no ano de 2016 a quantidade de documentos
publicados na versão em inglês do site foi superior à versão em português. A partir do ano de 2017, foi observada a
redução na quantidade de documentos disponibilizados na versão em inglês do site. O detalhamento das divergências
identificadas pode ser visualizado na tabela a seguir:

Tabela3: Comparação entre a quantidade de documentos identificados na aba "Arquivos e Relatórios" nas versões em português e inglês do site
da Fundação Renova

entos na aba

n Inglês

Percentual de

documentos na aba

em inglês
lentos n

Portugu

2016 39 41 105,1%

2017 35 10 28,6%

2018 48 01 2,1%

2019© 108 01 0,9%

•bâH

® O quantitativo apresentado para o ano de 2019 apresenta data de corte de 29 de agosto de 2019, data
da consulta realizada pela EY.

Adicionalmente, foi observado pela EYque dentre os 53 documentos existentes na aba em Inglês, 45 itens não foram
traduzidos ao idioma inglês e possuem a frase "available in portuguese" ao final da descrição dos mesmos, o que
representa 84,9% do total de documentos identificados.

Em consulta à aba "Notícias", foi observado pela EYque no ano de 2017 foi disponibilizada pela Fundação Renova a
mesma quantidade de notícias em ambas as versões do site. Entretanto, para os demais anos verificados, foi
identificada uma quantidade superior de notícias na versão em português do site, conforme tabela a seguir.

Tabela4: Comparação entre a quantidade de notícias identificados na aba "Notícias" nas versões em português e inglês do site da Fundação
Renova

ntídade de

is na aba em

Quantidade de
notícias na aba em

Percentual de notícias

>rtuguês

2016

2017

2018

2019®

49

236

165

95

43

236

79

54

87,8%

100,0%

47,9%

56,8%

© O quantitativo apresentado para o ano de 2019 apresenta data de corte de 29 de agosto de 2019, data
da consulta realizada pela EY,

A EYsolicitou à Fundação Renova os critérios utilizados para seleção dos conteúdos a serem traduzidos para o idioma
inglês, além da periodicidade da atualização do conteúdo no referido idioma, e foi informado pela equipe do Programa
que são selecionados os arquivos e notícias mais relevantes a serem traduzidos e disponibilizados em inglês. Contudo,
até a data de emissão deste relatório, não foram encaminhados à EY os critérios utilizados pela Fundação Renova na
seleção dos conteúdos a serem traduzidos.

14





Vale ressaltar que o documento de Definição do Programa e a cláusula 175 do TTAC não prevêem a seleção de
informações e notícias por parte da Fundação Renova para tradução. Anda, não foi identificada pela EYformalização,
junto à CT-PDCS e ao CIF, do critério para realização de seleção, por parte da Fundação Renova, de informações a
serem publicadas na versão em inglês do site.

PG036.006: Do total de 53 documentos identificados pela EY na aba "Arquivos e Relatórios" em inglês do site
da Fundação Renova, 45 arquivos não foram traduzidos para o idioma inglês, o que representa 84,9% do total
identificado na referida aba.

Comentários da Fundação Renova:

Conforme cláusula 175 anexo I, e Revisão Extraordinária número 3, de 30 de agosto de 2018 do TTAC, o Programa
de Comunicação regional, nacional e internacional (PG36) DEVERÁ ABRANGER NO SITE AS AÇÕES E
PROGRAMAS desenvolvidos no próprio TTAC, nos idiomas inglês e português. Esta demanda está em pleno
cumprimento, a partirda publicação, manutenção e atualização MENSAL das AÇÕES e PROGRAMAS, nas páginas
de cada um dos 42 programas. Todos podem ser consultados nos idiomas inglês e português, nos links listados
abaixo, ou no menu Nossos Programas/ Conheça Nossos Programas/ Socioeconômicos ou Socioambientais.

https://www.fundacaorenova.orq/conheca-os-programas/

https://www.fundacaorenova.org/socioeconomicos/

https://www.fundacaorenova.org/socioambientais/

Cabe ainda reforçar que não cabe a nenhum programa de Comunicação definido no TTAC a incumbência de
tradução de relatórios, estudos, atas de reunião, planos de ação, cartilhas e qualquer outro documento oficial,
elaborado pelos demais programas. A necessidade de tradução destes documentos precisa ser definida pelos
próprios executores, considerando o envolvimento de um tradutor capacitado tecnicamente, para adequar a
informação relatada pelo programa, para o inglês.

Ainda considerando o TTAC, a cláusula 222 define apenas que os atos praticados pela Fundação, os programas e
projetos aprovados e os relatórios da Fundação SERÃO VEICULADOS em sítio eletrônico próprio. Não é
especificado aqui a obrigatoriedade de que estes documentos também estejam em dois idiomas.

Plano de ação:

1- Desenho do escopo do PG36 e do que é pertinente à tradução, visto que o site vai muito além do PG36.

Prazo:

Julho de 2020.
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PG036.007: Do total de 775 documentos e notícias identificados pela EY nas abas "Arquivos e Relatórios" e
"Notícias" em português do site da Fundação Renova, não foram identificados 465 itens na versão em inglês
das referidas abas, o que representa 60% do total apresentado no idioma português.

Comentários da Fundação Renova:

Conforme comentário anterior, o TTAC define obrigatoriedade de tradução para o inglês para das ações e
programas. Esta demanda está em pleno cumprimento, a partir da publicação, manutenção e atualização MENSAL
das AÇÕES e PROGRAMAS, nas páginas de cada um dos 42 programas. Todos podem ser consultados nos
idiomas inglês e português, nos links listados abaixo, ou no menu Nossos Programas/ConheçaNossos Programas/
Socioeconômicos ou Socioambientais.

https://www.fundacaorenova.org/conheca-os-programas/

https://www.fundacaorenova.org/socioeconomicos/

https://www.fundacaorenova.orq/socioambientais/

O critério de tradução dos conteúdos na Sessão de Notícias do site, é definido pela Fundação Renova e prioriza
conteúdo com maior potencial de interesse, por parte do público estrangeiro, conforme informado no processo desta
auditoria

Plano de ação:

Não se aplica.

Prazo:

Não se aplica.

3.2. Criação e manutenção da página de Perguntas Freqüentes no site

AFundação Renova reportou, no Relatório CIFAbril 2019, a criação e manutenção da página de Perguntas Freqüentes
no site da Fundação Renova. Diante disso, a EY verificou a existência de critérios para manutenção da página, bem
como a periodicidade estabelecida pela Fundação Renova para atualização da mesma.

De acordo com a Fundação Renova, não há periodicidade definida para atualização da página de Perguntas
Freqüentes, uma vez que a atualização é realizada sob demanda dos Programas. Adicionalmente, foi informado à EY
que o levantamento dos temas e perguntas a serem inseridas na página é realizado pelos Programas e/ou pela equipe
do "Fale Conosco" da Fundação Renova, responsável pelo recebimento e registro das demandas recebidas pelos
canais de contato da Fundação Renova. As solicitações ao PG036 para a inserção de novas perguntas e respostas ou
atualização de conteúdo já disponível no site da Fundação Renova acontece via e-mail, durante reuniões ou por
telefone.

Foram encaminhadas pela Fundação Renova evidências do recebimento de demandas dos Programas por e-mails. Ao
realizar a comparação entre o arquivo "Evidencia_Perguntas Frequentes3.pdf", que contém as atualizações a serem
realizadas no tema "Manejo de Rejeitos" da página de Perguntas Freqüentes, e o conteúdo disponível neste mesmo
tema no site da Fundação Renova, foi possível identificarque as infonnações deste tema disponibilizadas na página de
Perguntas Freqüentes no site da Fundação Renova estão de acordo com as infonnações constantes no arquivo. Vale
ressaltar que é possível que existam solicitações de inclusão de temas realizadas pelos Programas que não tenham
sido atendidas e que não chegaram ao conhecimento da EY.

Considerando o exposto, foi possível verificar que a página é atualizada sob demanda dos Programas. Anda, foi
observado pela EYque o fluxo de recebimento das informações e disponibilização no site da Fundação Renova condiz
com as infonnações encaminhadas pela equipe do Programa.
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3.3. Atualização periódica de status dos programas

A Fundação Renova reportou, no Relatório CIF Abril 2019, a realização de atualização periódica de status dos
Programas no site. Diante disso, a EY realizou a verificação acerca da periodicidade das postagens e atualização das
mesmas pela Fundação Renova.

De acordo com informações fornecidas pela equipe do PG036, as informações sobre o andamento dos Programas da
Fundação Renova são atualizadas mensalmente no site, em três frentes, sendo elas:

• Publicação do Relatório Mensal de Atividades, emitido pela Fundação Renova e enviado ao CIF, na página
"Arquivos e Relatórios";

• Adaptação dos dados reportados na página de cada Programa no site; e,
• Envio dos textos para a tradução ao idioma inglês e publicação nas páginas correspondentes no site da

Fundação Renova.

AEY realizou a consulta às páginas de cada um dos 42 Programas no site, com o objetivo de verificara existência de
ações reportadas pela Fundação Renova no mês de julho de 2019, e identificou ações reportadas em todos os
Programas no período verificado, com exceção do PG022, onde consta a informação "As ações deste programa estão
sendo desenvolvidas de forma integrada ao PG041 - Gerenciamento dos Programas Socioambientais", além dos
Programas 037 e 042. Para estes, consta a informação "Não houve entregas relevantes neste mês."

Adicionalmente, a EY selecionou de forma amostrai cinco Programas (PG001, PG008, PG020, PG021 e PG023) para
verificação das ações reportadas no período de agosto de 2018 a julho de 2019, com o objetivo de verificar a existência
de informações em cada Programa, verificar se as ações foram reportadas tanto na página em português quanto na
página em inglês do site da Fundação Renova, e aderência entre as ações constantes nas páginas dos Programas no
site e as ações divulgadas pela Fundação Renova nos Relatórios Mensais de Atividades enviados ao CIF.

Foi observado pela EY que os Programas selecionados apresentam informações atualizadas mensalmente para o
período verificado. Entretanto, foi identificada uma divergência nas ações reportadas para o PG001 no mês de abril de
2019: no Relatório Mensal de Atividades de abril de 2019 protocolado no CIF, foi reportado pela Fundação Renova
"foram realizadas 583 vistorias (75%) do total estimado de 7701 propriedades", já no site da Fundação Renova foi
divulgada "foram realizadas 583 vistorias (75%) do totalestimado de 7701 propriedades."

Durante a realização do confronto, foi identificada pela EY a ausência de atividades referentes aos meses de setembro
e novembro de 2018, nas páginas em inglês dos Programas 021 e 008, respectivamente.

Uma vez que no Relatório Anual de 2018 não foram identificadas as ações específicas do mês de dezembro, o referido
mês não foi verificado pela EY.

Após apresentação do resultado do procedimento à Fundação Renova, a EY verificou no dia 26 de novembro de 2019
a correção dos pontos identificados.

3.4. Criação da página Calendário, gue deve abrigar os principais eventos, encontros e reuniões,
relacionados aos atingidos, ao longo do território

A Fundação Renova reportou, no Relatório Mensal de Atividades referente ao mês de março de 2019, a criação da
página Calendário no site. A página foi criada a partir de uma solicitação da CT-PDCS, conforme item 12 da Nota
Técnica n°06/2018 emitidaem 04 de outubro de 2018, que dispõe: "Criação de um espaço no Sitepara divulgação das
agendas e pautas das atividades da Fundação Renova com atingidos nos temtórios."

De acordo com a Fundação Renova, a gestão do Calendário é de responsabilidade do PG006 - Programa de
Comunicação, Participação, Diálogo e Controle Social -que encaminha semanalmente ao PG036, por e-mail, a agenda
de eventos a serem realizados pela Fundação Renova, para atualização da página Calendário no site.

Diante disso, a EYsolicitou acesso aos arquivos para confronto dos eventos com os apresentados no site da Fundação
Renova. Foi disponibilizada à EY a Agenda referente ao mês de abril de 2019. Ao realizar o confronto, identificou-se a
existência de eventos/reuniões existentes no Calendário do site que não constam na Agenda, e vice-versa.
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Baseado no confronto do Calendário do site com a Agenda do mês de abril de 2019 enviada pela Fundação Renova,
foi identificada a existência de 47 eventos/reuniões no Calendário, dos quais 34 constam na Agenda encaminhada pela
Fundação Renova à EY. Além disso, a agenda apresenta 16 eventos/reuniões que não constam no Calendário do site.

A tabela a seguir apresenta um resumo dos resultados obtidos pela EY a partir do confronto.

Tabela 5: Comparação entre a quantidade de eventos identificada pela EY na página Calendário do site da Fundação Renova e a quantidade de

Hj^T^HTT] i'- Wi\* I^Ti gPJJPJjjJI
Presentes no Calendário

Ausentes no Calendário

34

16

13 47

• I(IK!I<t :iT^*^^ni!^3rn?I^M

Agenda

O detalhamento dos registros verificados pela EY encontra-se detalhado no Anexo 5.1 - Tabela referente ao
Procedimento 3.4 deste relatório.

PG036.008: Foram identificados pela EY 16 eventos/reuniões existentes na Agenda do mês de abril de 2019
encaminhada ao Programa pelo PG006, entretanto inexistentes no Calendário do site, o que diverge do fluxo
de atualização da página informado pela Fundação Renova.

Comentários da Fundação Renova:

Conforme relatado nesta auditoria, o fluxo de atualizações dos eventos na Sessão de Calendário do site
(https://www.fundacaorenova.orq/calendario/). respeita unicamente as demandas de inserção ou exclusão
encaminhados pelo PG06. Este fluxo ainda estava em implementação em abril de 2019, sendo que na planilha não
vão constar pedidos de exclusão ou edição feitos por e-mail, telefone, pessoalmente ou até por mensagens diretas.

Plano de ação:

1- Estabelecer processos fluxos e responsabilidades no processo que imprimam mais segurança e
rastreabilidade

Prazo:

31 Maio de 2020.

3.5. Publicação da página Dados da Reparação no site

A Fundação Renova reportou, no Relatório Mensal de Atividades referente ao mês de abril de 2019, a publicação da
página "Dados da Reparação" no site. Diante disso, a EY verificou a periodicidade adotada pela Fundação Renova para
atualização dos dados, além da fonte da informação inserida na página.

De acordo com a equipe do Programa, a página é atualizada mensalmente a partir de dados encaminhados pelo PMO
Central da Fundação Renova. Como evidência do fluxo informado, a Fundação Renova encaminhou, no dia 16 de
agosto de 2019, o arquivo "Evidência_dados da reparacao_ate 30 de junho.pdf, que continha as informações que
deveriam ser atualizadas nos tópicos "Fomento à Economia Local" e "Povos Tradicionais e Indígenas", ambos do eixo
"Pessoas e comunidades" na página "Dados da Reparação" do site da Fundação Renova.

Em consulta à referida página, realizada em 27 de agosto de 2019, foi observado pela EY que os dados disponíveis
nos tópicos descritos acima estavam de acordo com os dados constantes no arquivo verificado. Como ponto de atenção,
destaca-se que a consulta foi realizada no final do mês de agosto de 2019, e os dados disponíveis nos tópicos
verificados eram referentes ao mês de junho, o que diverge do fluxo de atualização mensal informado pela Fundação
Renova.
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3.6. Criação e manutenção de páginas e canais de contato pelas redes sociais (Facebook. Instaqram.
YouTube. Google Plus. Linkedln)

A Fundação Renova reportou, no Relatório CIF Abril 2019, a criação e manutenção de páginas e canais de contato
pelas redes sociais.

A EY realizou procedimentos a fim de verificar o processo de manutenção das páginas da Fundação Renova nas redes
sociais citadas, com exceção do Google Plus, uma vez que a versão para o consumidor da rede foi desativada pelo
Google em abril de 2019.

Os resultados obtidos são apresentados a seguir.

3.6.1. Verificação da existência de planejamento dos conteúdos a serem publicados, e periodicidade

de atualização das páginas e canais de contato da Fundação Renova nas redes sociais

De acordo com a Fundação Renova, o planejamento do conteúdo a ser publicado nas redes sociais é realizado a partir
das pautas sugeridas sob demanda dos Programas, e sugestões de texto e distribuição elaboradas previamente pela
área de Comunicação, discutido durante reuniões de pauta que acontecem diariamente. Uma vez definidas as
publicações, as mesmas são adicionadas à "Grade de conteúdo", documento utilizado pelo PG036 para gestão das
publicações a serem realizadas.

Ainda, foi informado à EY que as páginas da Fundação Renova nas redes sócias são atualizadas com uma freqüência
diária, durante horário comercial.

Como evidências do fluxo informado, foram encaminhadas pela Fundação Renova exemplos das grades de conteúdo
citadas anteriormente, contendo a data da publicação, assunto, sugestão de texto e imagem, e status da publicação,
para cada rede social. Adicionalmente, foram disponibilizados à EY arquivos referentes à sugestão de conteúdo das
publicações e aprovação pelos responsáveis do respectivo Programa e da área de Comunicação da Fundação Renova.

Considerando o exposto, foi possível verificar a existência de planejamento dos conteúdos a serem publicados pela
Fundação Renova, e a periodicidade de atualização das páginas e canais de contato nas redes sociais.

3.6.2. Verificação da existência de critérios para resposta às mensagens enviadas por usuários nas

páginas e canais de contato da Fundação Renova nas redes sociais

De acordo com a Fundação Renova, para resposta às mensagens recebidas nas redes sociais são utilizados os
mesmos critérios aplicáveis para resposta aos comentários registrados por usuários no site, constantes no arquivo
"INTERAÇÕES_Fluxo de Respostas.pdf (vide Item 3.1.4 deste relatório).

As mensagens e comentários recebidos pelas páginas da Fundação Renova nas redes sociais Facebook, Instagram,
Twitter e YouTube são coletados por meio de uma ferramenta denominada Stilingue, "quase instantaneamente" (de
acordo com o fluxograma presente no referido documento). As mensagens recebidas no Linkedln são respondidas
diretamente na rede social, uma vez que não há interação da rede social com a referida ferramenta.

Quando identificadas, as mensagens são avaliadas individualmente e as respostas são realizadas em dias úteis, com
um prazo de até 24 horas (um dia) para retorno inicial, quando aplicável. Mensagens com conteúdo ofensivo,
propagandas e spam não são respondidas, e dependendo do conteúdo, são passíveis de exclusão. Vale ressaltar que,
uma vez informado pela equipe do Programa que a ferramenta Stilingue não armazena os comentários excluídos pela
Fundação Renova, não foi possível a verificação dos mesmos.

Com o objetivo de verificar o retorno às mensagens e comentários enviados por usuários nas páginas e canais de
contato da Fundação Renova, a EY solicitou acesso às bases, extraídas diretamente da ferramenta Stilingue utilizando
o filtro de data de 01 de maio a 06 de setembro de 2019. O procedimento não foi realizado para o Linkedln, uma vez
que a rede social não possibilita a extração das mensagens e comentários para arquivos externos.

Foram realizados pela EY questionamentos a respeito do número de "atendimentos" exibidos na ferramenta, uma vez
que não foi possível identificar o quantitativo na base obtida. Ao simular a extração das mesmas bases utilizando o
mesmo filtro de data, foi observado pela EY um aumento na quantidade de "atendimentos". Vale ressaltar que, conforme
citado anteriormente, de acordo com o exposto no documento "INTERAÇÕES_Fluxo de Respostas.pdf' a ferramenta
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coleta as mensagens "quase instantaneamente", e dessa forma, uma vez que o filtro de datas utilizado foi o mesmo, a
EY entende que não poderia ter havido um aumento na quantidade.

A partir da realização dos procedimentos, foi identificado pela EY divergência entre o prazo de 24 horas (um dia) para
retorno das mensagens, conforme apresentado na tabela a seguir.

Tabela 6: Mensagens e comentários nas redes sociais da Fundação Renova respondidosapós o prazo

Facebook (comentários
em publicações)

Facebook (mensagens
inbox)

Instagram

Twitter

YouTube

rios realizad

2.217

319®

30

294

17

pondidos pel
ndação Renov

642

279®

10

199

09

T

•ondidos após 24

58

01 ©

02

01

01

comentários

ondidos apó
horas

9,0%

0,4%

20,0%

0,5%

11,1%

© Os valores apresentados são referentes ao total de conversas inbox registradas na página da Fundação
Renova no Facebook, e não ao total de mensagens.
© Para conversas inbox devido à existência de mais de uma mensagem do mesmo remetente, a fim de
garantir a efetividade do procedimento foi selecionada uma amostra aleatória de 25 conversas inbox para
verificação do atendimento ao prazo de retorno estabelecido pela Fundação Renova.

Dentre os 1.738 comentários de usuários que se tratam de interações não respondidas pela Fundação Renova nas
redes sociais, 187 foram verificados individualmente pela EY, uma vez que devido ao elevado volume de mensagens
na página do Facebook sem retorno, foi realizada uma seleção amostrai aleatória de 25 itens para verificação. Foram
identificados 165 comentários referentes a propagandas, elogios, complementos de comentários principais e menções
a outros usuários, para os quais a EY entende não haver necessidade de um retomo pela Fundação Renova. Para os
22 comentários restantes, uma vez que se tratam de dúvidas e questionamentos relativos às ações executadas pela
Fundação Renova, a EY entende que há necessidade de retomo ao usuário por parte da Fundação Renova. A tabela
a seguir apresenta o quantitativo de comentários avaliados, por rede social.

Tabela 7: Mensagens e comentários nas redes sociais da Fundação Renova com necessidade de retorno

Rede Social

Comentários não

respondidos pela
Fundação Renova

individualmente pela EY

Comentários com

necessidade de retorno

pela Fundação Renova

comentários com

necessidade de retorno

pela Fundação Renova
em relação ao verificado

pelaEY

Facebook (comentários
em publicações) 1.575© 25© 02© 8,0%

Facebook (mensagens
inbox) 40© 40© 10 25,0%

Instagram 20 19® 04 21,1%

Twitter 95 95 03 3,2%

YouTube 08 08 03 37,5%

187 22 11,8%

© Devido ao grande número de comentários sem resposta pela Fundação Renova na página do Facebook,
foi selecionada uma amostra aleatória de 25 comentários sem resposta para realização do procedimento.
© Os valores apresentados são referentes ao total de conversas inbox registradas na página da Fundação
Renova no Facebook, e não ao total de mensagens.
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© Durante a realização do procedimento foi identificado pela EY a existência de um comentário em
duplicidade na base extraída. Diante disso, o mesmo foi desconsiderado.

A tabela a seguir apresenta os temas dos questionamentos de forma consolidada.

lacionados aos questionamentos de usuários nas redes sociais aassiveis de resposta pela

Programa de Auxílio Financeiro 04

Programa de Reassentamento 02

Programa de Indenização Mediada 01

Ações e estudos no Rio Doce 04

Ações relacionadas à Economia e Inovação 02

Eventos realizados na área abrangida 02

Transmissão do CIF 01

Acesso ao site da Fundação Renova 01

Outros questionamentos © 05

© Dentre os cinco comentários classificados pela EY como "Outros questionamentos", dois se referem a
questionamentos a respeito da presidência da Fundação Renova, dois se tratam de dúvidas relacionadas
ao atendimento de Programas nos municípios de Colatina e Resplendor e um se trata de questionamento
a respeito da mudança climática no município de Mariana após o rompimento.

PG036.009: Foi identificado pela EY a ausência de controle pela Fundação Renova em relação aos comentários
excluídos na plataforma utilizada.

Comentários da Fundação Renova:

A Fundação Renova alinhou com a CT-PDCS todos os critérios para exclusão de comentários, que ocorre em casos
extremos e são baseados em evitar a exposição de qualquer pessoa e, principalmente, de não tolerar conteúdos
maliciosos, criminosos ou ofensivos. Em acordo com as políticas de uso dos próprios sites de redes sociais, onde
a Fundação Renova está presente. Infelizmente, os sites de redes sociais não apresentam um recurso/controle sob
quais comentários foram excluídos.

Plano de ação:

1- Definir diretrizes de acordo com proteção de dados/indivíduos e a entradas maliciosas ou criminosas e
estabelecer claramente essas diretrizes e apresentar à CT-PDCS

Prazo:

30 de Setembro de 2020.
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PG036.010: 63 comentários realizados por usuários nas redes sociais Facebook, Instagram, Twitter e YouTube
durante o período verificado foram respondidos pela Fundação Renova após 24 horas, o que diverge do prazo
constante no fluxo informado pela Fundação Renova e representa 5,5% do total de comentários respondidos.

Comentários da Fundação Renova:

O fluxo informado para a auditoria se trata de uma orientação que visa atender a gestão interna (entre Fundação
Renova e fornecedor) e não sobrescreve a Definição do Programa (apresentada à CT-PDCS desde dezembro de
2018, aprovada em julho de 2019 e relatada mensalmente desde agosto de 2019, sob o critério de "Medir o tempo
médio de resposta às interações recebidas na rede, considerando os canais Facebook, Instagram, Twitter e
Youtube").

Ainda assim, este fluxo serve principalmente para nortear a equipe, tendo em vista que pode variar de acordo com
eventos externos inesperados, que podem aumentar repentinamente o volume de interações e afetar o tempo médio
de atendimento da equipe, mesmo sob reforço. Algumas respostas dependem de diretrizes internas da organização,
considerando ainda o processo de apuração de todos os pontos relacionados. Principalmente em casos de eventos
inesperados. Dessa forma, salienta-se o risco de que, diante de eventos inesperados, o tempo médio de retorno
pode ser impactado.

Paralelamente, vale ressaltar que será protocolada nova versão de Definição do Programa, estabelecendo critérios
técnicos para medição deste item.

Plano de ação:

1- Tendo em vista que o fluxo não é um documento que apenas orienta o cálculo da média e controle, não se
aplica.

Prazo:

Não se aplica.

PG036.011: Foi identificada pela EYa necessidade de retomo a 22 comentários não respondidos, uma vez que
incluem dúvidas e questionamentos relacionados às ações executadas pela Fundação Renova, o que
representa 11,8% do total verificado pela EY.

Comentários da Fundação Renova:

Os comentários em questão serão avaliados pela equipe técnica responsável que deverá identificar e avaliar, dentro
de suas estratégias e diretrizes, se são comentários que demandam a ação de interação/respostas. Há critérios
que norteiam essa decisão técnica, como comentários em duplicidade, existência de respostas sob a mesma
interação em outros canais e histórico de ataques recentes do usuário em questão. Comentários que possam expor
a qualquer pessoa, ou que possuam infonnações privadas e individuais, também podem ser entendidos como não
passíveis de respostas.

Plano de ação:

1- Analisar os casos listados para entender o motivo por não terem sido respondidos
2- Protocolar nova versão de Definição do Programa, estabelecendo os critérios técnicos que indicam a

pertinência ou não de não interação. Complementando e atualizando informações sobre o tempo e critério
de definição ou execução de respostas. O prazo estimado deverá respeitar o fluxo de revisão da Definição
do Programa, que já está em andamento.

Prazo:

1- Julho de 2020.

2- Dezembro de 2020.
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3.7. Divulgação de 12 vídeos na página da Fundação Renova no Facebook e no canal do YouTube

A Fundação Renova reportou, no Relatório Mensal de Atividades referente ao mês de maio de 2019, a divulgação de
12 vídeos no Facebook e no canal do YouTube.

Foi informado à EY que o planejamento dos vídeos a serem publicados pela Fundação Renova é definido sob demanda
dos Programas, e discutido durante reuniões de pauta que acontecem diariamente. Uma vez informado à EYque não
há formalização deste processo de definição, o mesmo não pode ser verificado pela EY.

Ainda, de acordo com a equipe do Programa, não foi estabelecida pela Fundação Renova uma periodicidade para
postagem de vídeos, visto que o processo acontece sob demanda.

No dia 26 de agosto de 2019, a EY realizou a consulta aos vídeos publicados no mês de maio de 2019 pela Fundação
Renova no canal do YouTube, e foi identificada a postagem de 10 vídeos, dois a menos que o reportado. Em nova
consulta realizada no dia 04 de outubro de 2019, foi observado que quatro dos vídeos identificados anteriormente pela
EY no canal da Fundação Renova no YouTube haviam sido excluídos e repostados em outras datas.

Na página da Fundação Renova no Facebook, foi observado que do total de 10 vídeos verificados pela EY no canal do
YouTube na consulta anterior, quatro foram publicados no Facebook no mês de maio de 2019. Os outros seis vídeos
foram publicados em datas anteriores, sendo quatro em 2018.

A tabela a seguir apresenta o comparativo entre as datas de publicação dos vídeos.

Tabela9: Consulta aos vídeos publicados em maio de 2019 na página da Fundação Renova no Facebook e no canal do YouTube

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

Título do vídeo

Construção da nova adutora de Governador Valadares
(MG)
Encontro de Agroecologia do Gualaxo reúne produtores
rurais

36a Reunião do Comitê Interfederativo - CIF

Cursos de capacitação em Governador Valadares (MG)

Conheça o trabalho de acolhimento, tratamento e cuidado
com a qualidade de vida de animais
Candonga: Conheça o trabalho feito para o manejo do
rejeito retido na Usina
Indenização: Um processo de escala única e tarefa central
no caminho da reparação
Saneamento: Veja como será feito o repasse para obras
de saneamento nos municípios atingidos
Uso Sustentável da Terra: Unindo restauração,
conservação e produção
Restauração Florestal: Conheça os esforços para alinhar
conservação e produção na Bacia do Rio Doce

YouTube

03/05/2019

09/05/2019

13/05/2019

21/05/2019

29/05/2019©

29/05/2019®

29/05/2019®

29/05/2019

29/05/2019®

29/05/2019

Facebook

03/05/2019

09/05/2019

13/05/2019

21/05/2019

19/10/2018

12/12/2018

06/12/2018

14/12/2018

13/02/2019

14/02/2019

© Em nova consulta ao canal da Fundação Renova no YouTube, realizada no dia 04 de outubro de 2019,
foi identificado pela EY que o vídeo havia sido repostado pela Fundação Renova.
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PG036.012: Foi reportado pela Fundação Renova, no Relatório Mensal de Atividades referente ao mês de maio
de 2019, a divulgação de 12 vídeos na página da Fundação Renova no Facebook e no canal do YouTube.
Entretanto, foram identificados em consulta realizada pela EY 10 vídeos no canal do YouTube no referido mês,
e quatro na página do Facebook.

Comentários da Fundação Renova:

Foram reportados 12 vídeos publicados no Youtube em maio. Os vídeos publicados em outros canais foram
desconsiderados, por apresentarem o mesmo conteúdo dos vídeos disponíveis no Youtube.

Dos 12 vídeos reportados, 2 não estão listados (ou seja, estão disponíveis apenas pra quem possuir os links
https://voutu.be/fbtoSuOzJIs e https://voutu.be/GofV5l2iQsE), por se tratar de transmissões de reuniões do CIF, já
encerradas. São links utilizados por quem assistiu o evento ao vivo. Para garantir o registro, foram excluídos os
intervalos da transmissão ao vivo e ambos os vídeos foram republicados em uma única edição, no dia 4 de junho
(https://voutu.be/MmTlzvnv3Dk). Dos 10 outros vídeos publicados e reportados em maio de 2019,4 foram excluídos
pois ganharam novas versões ao fim do ano de 2019. O motivo é apenas pelo fato de que os números apresentados
nos vídeos originais caducaram.

Todos o histórico de links dos vídeos é tabulado atualizado e registrado no relatório mensal, pela planilha BDPG36.

Plano de ação:

Não se aplica.

Prazo:

Não se aplica.

3.8. Verificação do atendimento às manifestações registradas no sistema SGS direcionadas ao

Programa

O sistema SGS é utilizado para a gestão de manifestações recebidas pela Fundação Renova por meio de seus canais
de relacionamento. O objetivo do procedimento foi verificar se as manifestações registradas no sistema SGS e
direcionadas ao atendimento do Programa de Comunicação Nacional e Internacional foram atendidas ou respondidas
pela Fundação Renova.

Entretanto, ao realizar uma consulta no dia 11 de julho de 2019 ao sistema SGS, não foram identificadas pela EY
manifestações direcionadas ao atendimento do Programa. Vale ressaltar que a equipe do Programa confirmou que não
existem manifestações registradas no sistema SGS direcionadas a este Programa. Dessa forma, o procedimento não
pode ser executado nesse ciclo de asseguração.

24





Recomendações e Observações Adicionais

A partir dos procedimentos realizados, a EY identificou inconsistências nas ações reportadas pela Fundação Renova
no âmbito do PG036 - Programa de Comunicação Nacional e Internacional, entre elas:

• Divergência entre o fluxo apresentado pela Fundação Renova para retorno aos comentários publicados por

usuários no site e nas páginas da Fundação Renova nas redes sociais e o observado pela EY;

• Utilização de critérios não formalizados junto à CT-PDCS e ao CIF para tradução dos conteúdos do site ao

idioma inglês;

• Existência de usuários genéricos com perfil de administrador no site da Fundação Renova.

Recomenda-se que a Fundação Renova adote ações efetivas visando corrigir os processos e controles relacionados
às inconsistências relatadas acima.

Embora as definições relacionadas ao Programa (documento "Definição do Programa") tenham sido aprovadas pelo
CIF por meio da Deliberação n° 305, os indicadores do Programa ainda se encontram em fase de avaliação pela
CT-PDCS, portanto, não foi possível avaliar os aspectos relacionados a mensuração de indicadores e efetividade
do Programa. Nesse sentido, os resultados apresentados neste documento devem ser analisados pela Câmara
Técnica Participação, Diálogo e Controle Social, Fundação Renova e pelos membros do CIF considerando tal fato.

Vale ressaltar que todos os pontos constantes neste relatório foram previamente discutidos com a Fundação Renova
e os comentários e considerações estão apresentados ao final de cada um dos procedimentos executados pela EY
constantes nesse documento.
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5. Anexos

5.1. Anexo I - Tabelas referentes ao Procedimento 3.4

sente no Calendário Presente na agenda í

Reunião com representantes da Associação de Pequenos Produtores
Reassentados de Aimorés, Itueta e Resplendor

01/04/2019 Sim Não

Reunião com Ministério Público e representantes do Garimpo e da
Pesca de Mariana e Alto Rio Doce para tratativas referentes às políticas
de atendimento da Fundação Renova

01/04/2019 Não Sim

Reunião com agricultores do Assentamento Liberdade para
esclarecimentos sobre a atuação do Programa de Retomada das
Atividades Agropecuárias

01/04/2019 Não Sim

Oficina com Pescadores de Conselheiro Pena para construção de
"Cartografia Social"

02/04/2019 Sim Não

Reunião com lideranças da Associação de Carroceiros e Areeiros de
Aimorés para esclarecimentos sobre a política indenizatória para
areeiros informais

02/04/2019 Sim Não

Reunião com moradores de Barra Longa para debater os
encaminhamentos pendentes na contratação da Assistência Técnica

02/04/2019 Não Sim

Reunião com o Núcleo Comunitário de Proteção e Defesa Civil
(NUPDEC), Defesa Civil, Consultoria H3M e a comunidade de Santana
do Deserto para definições e esclarecimentos a respeito de emergências
ambientais

02/04/2019 Não Sim

Reunião com moradores do Naque e integrantes do Movimento de
Atingidos por Barragem para tratativas de pauta de protesto

02/04/2019 Não Sim

Oficina com a Associação de Pescadores e llheiros de Pedra Corrida
(Aspipec) sobre projeto-piloto de retomada de atividades produtivas

02/04/2019 Não Sim

Reunião com o Grupo de Trabalho de Paracatu de Baixo para
discussões do reassentamento

03/04/2019 Sim Sim

Reunião com famílias do entorno do Parque de Exposições de Barra
Longa para detalhamento do projeto arquitetônico das residências

03/04/2019 Não Sim

Reunião com moradores de Itapina para apresentação, escuta social e
debate sobre as ações de reparação e compensação

04/04/2019 Não Sim

Reunião com famílias de Gesteira, Comissão de Atingidos e Assessoria
Técnica sobre diretrizes do reassentamento coletivo

05/04/2019 Sim Sim

Reunião com Assessoria Técnica Rosa Fortini sobre alterações na Obra
do Reservatório da UHE Risoleta Neves

09/04/2019 Sim Sim

Reunião com os proprietários dos imóveis tombados/inventariados para
apresentação dos projetos executivos de restauro no município de Barra
Longa

09/04/2019 Sim Não

Reunião do Grupo de Trabalho de Paracatu de Baixo para tratativas de
questões relativas ao reassentamento coletivo

09/04/2019 Sim Sim

Reunião com lideranças sociais para levantamento de referências
culturais e outras potencialidades do município

09/04/2019 Sim Não

Reunião com pescadores de Plautino Soares sobre a Política
Indenizatória para "Pescadores de Fato

09/04/2019 Não Sim

Oficina com a Associação de Pescadores e llheiros de Pedra Corrida
(Aspipec) sobre projeto-piloto de retomada de atividades produtivas

10/04/2019 Sim Sim

Reunião com as comunidades de Córrego Preto e Leonel sobre a
indenização de pescadores e produtores rurais

10/04/2019 Sim Sim

Reunião com a Comissão de Atingidos de Bento Rodrigues para
informações sobre a Reserva Técnica e Diagnóstico de Referências
Culturais

10/04/2019 Não Sim

Reunião com pescadores de Ipatinga sobre a Política Indenizatória para
"Pescadores de Fato"

10/04/2019 Não Sim

Reunião com a comunidade de Rochedo sobre a indenização de
pescadores e produtores rurais

10/04/2019 Não Sim

Reunião com moradores de Marilândia para apresentação, escuta social
e debate sobre as ações de reparação e compensação

11/04/2019 Sim Sim

Reunião com a comunidade de Barra Longa para apresentação do
estudo sobre a saúde no município

11/04/2019 Sim Sim
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Reunião com agricultores de Naque para apresentação das ações do
Programa de Retomada das Atividades Agropecuárias

11/04/2019 Sim Sim

Reunião com a comunidade de Paracatu de Baixo sobre a 1a Etapa dos
desenhos arquitetônicos das casas do reassentamento coletivo

11/04/2019 Sim Sim

Reunião com time de futebol e Associação de Moradores de Bento
Rodrigues sobre localização dos espaços no reassentamento e
compensações

11/04/2019 Sim Sim

Reunião com o grupo de pescadores do Florestinha para apresentação
de possíveis projetos de atividades econômicas alternativas à pesca

11/04/2019 Sim Sim

5o Encontro de Negócios 11/04/2019 Sim Não

Reunião com agricultores de Galileia para apresentar o Programa de
Retomada das Atividades Agropecuárias

11/04/2019 Não Sim

Reunião com areeiros formais de Governador Valadares sobre a

formação de uma cooperativa local
12/04/2019 Sim Não

Oficina Participativa da CIT Mariana - Casa do Jardim 12/04/2019 Sim Sim

Reunião com moradores do Assentamento 1o de Junho para discussão
de questões ambientais

13/04/2019 Sim Sim

Reunião com comunidade de Ponte do Gama sobre as ações
reparatórias na localidade

13/04/2019 Sim Não

Reunião com areeiros e carroceiros de Conselheiro Pena sobre a

política indenizatória
15/04/2019 Sim Sim

Reunião com as lideranças da comunidade de Povoação para
esclarecimento de dúvidas sobre o processo de reparação.

15/04/2019 Sim Não

Reunião com Associação de Moradores da Vila Crenaque sobre o
monitoramento da fauna e flora na região

15/04/2019 Sim Sim

Reunião com moradores do Assentamento Liberdade, em Periquito,
para esclarecimentos sobre impactos da obra da adutora de Governador
Valadares

15/04/2019 Sim Sim

Reunião com lideranças e moradores de Resplendor sobre as ações de
monitoramento da fauna e flora

16/04/2019 Sim Sim

Reunião com areeiros e carroceiros de Barra do Cuieté sobre a política
indenizatória

16/04/2019 Sim Sim

Reunião com a comunidade de Thomás para esclarecimentos sobre os
processos de indenização e Auxílio Financeiro

16/04/2019 Sim Sim

Reunião com Comissão de Atingidos de Cachoeira Escura para
esclarecimentos de casos e demandas relativas ao cadastro

16/04/2019 Sim Sim

Oficina Participativa do CIT Mariana - Casa do Jardim 16/04/2019 Sim Sim

Reunião com o Grupo de Trabalho de Paracatu de Baixo para
discussões do reassentamento

16/04/2019 Não Sim

Reunião com grupo de mulheres do Assentamento Liberdade para
discussão das possibilidades de empreendimento social do grupo

16/04/2019 Não Sim

Reunião com o Núcleo Comunitário de Proteção e Defesa Civil (Nupdec)
de Merengo sobre percepção de riscos ambientais

17/04/2019 Sim Sim

Reunião com moradores de Maria Ortiz sobre ações socioambientais da
Fundação Renova

22/04/2019 Sim Sim

Reunião com Associação de Pescadores Vida Nova sobre ações
socioambientais da Fundação Renova

23/04/2019 Sim Sim

Reunião do Grupo de Trabalho Interdisciplinar de Direito à Moradia de
Mariana para tratativas referentes aos processos de reassentamento

23/04/2019 Sim Sim

Reunião com o Núcleo Comunitário de Proteção e Defesa Civil
(NUPDEC), Defesa Civil, Consultoria H3M e a comunidade de Santana
do Deserto para definições e esclarecimentos a respeito de emergências
ambientais

23/04/2019 Sim Não

Reunião com o Gesteira Futebol Clube de Barra Longa para escuta de
demandas e expectativas do time em relação aos processos de
reparação da Fundação Renova

23/04/2019 Sim Não

Reunião com comunidade de Povoação para disponibilização de
informações sobre os projetos destinados à região da foz do rio Doce

24/04/2019 Sim Sim
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Reunião com o Sindicato Rural de Bugre e produtores de leite de
Córrego do RioBranco sobre os impactos na produção agropecuária 24/04/2019 Sim Sim

Reunião do Grupo de Trabalho Interdisciplinar de Direito à Moradia das
comunidades rurais de Mariana, para tratativas referentes ao
reassentamento

24/04/2019 Sim Sim

Reunião com o Núcleo Comunitário de Proteção e Defesa Civil
(NUPDEC), Defesa Civil, Consultoria H3M e a comunidade de Merengo
para definições e esclarecimentos a respeito de emerqências ambientais

24/04/2019 Sim Não

Reunião com Comissão de Atingidos, Assessoria Técnica Rosa Fortini
para esclarecimentos sobre o andamento das obras de recuperação do
reservatório da UHE Risoleta Neves

24/04/2019 Não Sim

Reunião com o Sindicato dos Pescadores e Marisqueirosdo Espírito
Santo, Defensoria Pública e MAB, sobre prazos e critérios de
indenização dos camaroeiros

25/04/2019 Sim Sim

Reunião com famílias de Paracatu de Baixo para tratativas referentes ao
desenho arquitetônico de suas casas 25/04/2019 Sim Sim

Reunião com a Comunidade de Gesteira para tratar sobre o
reassentamento da comunidade 25/04/2019 Sim Não

Reunião com o Grupo de Trabalho de Paracatu de Baixo para discussão
de questões do reassentamento 26/04/2019 Sim Sim

Reunião com comissões de moradores de Naque, Periquito e Cachoeira
Escura para discutir pleitos relativos à indenização 29/04/2019 Sim Sim

Reunião com comunidade de Regência para disponibilizaçãode
informações sobre os projetos destinados à região da foz do rio Doce 30/04/2019 Sim Sim
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